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EXTRATODO CONTRATO Nº 197/2018

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ sob nº. 81.044.984/0001-04

Contratada: INGÁ VEÍCULOS LTDA.
CNPJ sob o nº 01.994.951/0001-96

Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO VAN 0KM, ANO/MODELO 2018/2018, COR PRATA, COM CAPACIDADE PARA
20 PASSAGEIROS MAIS O MOTORISTA, que será adquirido com Recursos do Programa de Qualificação da Atenção
Primária à Saúde-APSUS - Incentivo Financeiro de Investimento para o Transporte Sanitário do Programa de Qualificação
da Atenção Primária a Saúde APSUS - conforme Resolução 160/2018 e 312/2015.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 062/2018

Valor Contratual: R$. 245.000,00 (duzentos e quarenta e cinco mil reais).

Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até o 20º dia do mês posterior a entrega
do veículo.

Prazo de Duração: 27/07/2018 à 27/07/2019.

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Nova Londrina, 27 de julho de 2018.

PAULO CESAR FRANCISCCHETTI
Secretário Municipal de Saúde
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DECRETO MUNICIPAL Nº 226/2018
31 de julho de 2018

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE UTILIDADE
PÚBLICA DE ÁREA LOCALIZADA NA SEDE DO
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, Estado do Paraná, OTAVIO
HENRIQUE GRENDENE BONO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 65, VI, da
Lei Orgânica do Município de Nova Londrina, e nos termos da alínea “i”, do Artigo 5º, do
Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de Junho de 1.941, e demais cominações que
normatizam a matéria:

DECRETA:

ARTIGO 1º - Fica DECLARADA DE UTILIDADE PÚBLICA, para fins de desapropriação,
amigável ou judicial, o imóvel sob a seguinte descrição:

“Área rural Rem. Com 3,9866ha, destacada de uma área maior de 11,8583 ha, esta
destacada de uma área maior de 22,3741 há, e esta destacada do remanescente da
subdivisão de área maior de 120,0000ha, constituída do Lote nº 39 da Gleba Ribeirão do
Tigre, Colônia Paranavaí, objeto da Matrícula nº. 17.506, do Livro “2”, do Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.”

Parágrafo Único:- A área de que trata o “Caput” deste artigo, será utilizada de
conformidade com a Alínea “i”, do Artigo 5º, do Decreto-Lei Federal nº 3.365/41: “abertura,
conservação e melhoramento de vias ou logradouros públicos; a execução de planos de
urbanização; o parcelamento do solo, com ou sem edificação, para sua melhor utilização
econômica, higiênica ou estética; a construção ou ampliação de distritos industriais.”

ARTIGO 2º. A finalidade de desapropriação de que trata o presente Decreto é declarada de
natureza urgente para efeito de imissão provisória de posse em Ação Judicial de
Desapropriação, em sendo o caso, desde logo autorizado, nos termos do Decreto-Lei
Federal nº 3.365/1941.

ARTIGO 3º - O Poder Executivo Municipal determina ao Setor competente a execução dos
atos necessários ao cumprimento do presente Decreto, em esfera administrativa ou judicial,
cujas despesas correrão por conta de dotações próprias do orçamento para o corrente
exercício, suplementadas se necessário.
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ARTIGO 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM
31 DE JULHO DE 2018.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 227/2018
31 de Julho de 2018.

SÚMULA:- ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA,
ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍCIO DE 2018.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique
Grendene Bono, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e
considerando a autorização contida na Lei Municipal 2.945/2017, de 27 de
dezembro de 2017.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de um crédito adicional SUPLEMENTAR, no
orçamento-programa do Município de Nova Londrina, para o exercício de 2018, no
valor de R$ 45.000,00 (Quarenta e Cinco Mil Reais), na seguinte dotação do
orçamento vigente:

12000:- SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO
12001:- MANUTENÇÃO DA SEC.DE CULTURA ESPORTE E TURISMO
12001:2781200152.022-Manutenção das Atividades Esportivas
FONTE: 01000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente
300000:- DESPESAS CORRENTES
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS
339014:- Diárias – Pessoal Civil (444)....................................R$- 3.000,00
339030:- Material de Consumo (445).....................................R$- 20.000,00
339033:- Passagens e Despesas com Locomoção (447)............R$- 2.000,00
339039:- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (449)....R$- 20.000,00

=========
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR.................................R$- 45.000,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no
artigo 1º deste Decreto, será realizado o cancelamento do valor de R$ 45.000,00
(Quarenta e Cinco Mil Reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

12000:- SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO
12001:- MANUTENÇÃO DA SEC.DE CULTURA ESPORTE E TURISMO
12001:2781200152.022-Manutenção das Atividades Esportivas
FONTE: 01000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente
300000:- DESPESAS CORRENTES
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS
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339031:- Prem.Culturais, Art.Cientif.Desport.e Outras (446).....R$- 30.000,00
339036:- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física (448).......R$- 15.000,00

=========
TOTAL DO CANCELAMENTO.............................................R$- 45.000,00

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído
pela Lei Municipal nº 2.904/2017, com vigência nos exercícios de 2018 a 2021, e,
na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº
2.921/2017 com vigência para o exercício de 2018.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, 31 DE JULHO DE 2018.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Licitação: Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 74/2018

O Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, representado pelo Secretário Municipal de
Administração, torna público o resultado da Licitação na modalidade Pregão Presencial
nº.74/2018, após a abertura e julgamento das propostas das empresas licitantes para AQUJISIÇÃO
DE SALGADOS DIVERSOS, QUE SERÃO UTILIZADOS EM EVENTOS PROMOVIDOS PELAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE NOVA LONDRINA, homologando e adjudicando em favor da empresa:

APARECIDA KIYOKO ABIKO YANO - CNPJ 23.570.588/0001-14
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total
SALGADOS - FRITO OU ASSADO CENTO 200,00 61,00 12.200,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 31 DE JULHO DE 2018.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Licitação: Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 72/2018

O Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Secretário Municipal
de Obras, torna público o resultado da Licitação na modalidade Pregão Presencial nº.72/2018,
após a abertura e julgamento das propostas das empresas licitantes para AQUISIÇÃO DE VIGAS E
TÁBUAS DE MADEIRA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MARCENARIA E
CARPINTARIA, homologando e adjudicando em favor da empresa:

CECILIAMARIA TEIXEIRA FARINAME - CNPJ 10.658.863/0001-04
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total
VIGAS DE PEROBA OU GARAPEIRA 6 X
16

MT 200,00 24,0000 4.800,00

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
MARCENARIA E CARPINTARIA

HR 400,00 55,8400 22.336,00

TABUAS DE PEROBA OU GARAPEIRA 2,5
X 20 CM

MT 200,00 20,0000 4.000,00

REFORMA DE CARRETA DE MADEIRA
COM PINTURA

HR 150,00 55,6000 8.340,00

Total: 39.476,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 31
DE JULHO DE 2018.

MAURO BERNARDELLI
Secretário Municipal de Obras
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EXTRATODO CONTRATO Nº 198/2018

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ sob nº. 81.044.984/0001-04

Contratada: D. SORTI & SORTI LTDAME.
CNPJ sob o nº 00.173.763/0001-34

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA,
TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DOS GRUPOS “A”
(INFECTANTE), GRUPO “E” (PERFUROCORTANTE), GRUPO “B” (QUÍMICO) E GRUPO “C” (PLACENTA), EM 04
PONTOS DE COLETA NO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2018

Valor Contratual: R$.43.140,00 (quarenta e três mil, cento e quarenta reais).

Condições de Pagamento: Até o 20º dia do mês subsequente ao da prestação de serviços

Prazo de Duração: 27/07/2018 à 27/07/2019.

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Nova Londrina, 27 de Julho de 2018.

PAULO CESAR FRANCISCHETTI
Secretário Municipal de Saúde
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